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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços pelo período de mais 30 (trinta) dias, ou seja, 
até 13 de julho de 2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual pelo período de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de seu vencimento (16/08/2025), ou seja, até 16 de outubro de 2025. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 18 de junho de 2025.    
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 18 de junho de 2025.    
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 032/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: LUCAS MELLO DE OLIVEIRA LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para assentar piso intertravado de 
concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros 
públicos, efetuar serviços no conserto/reparo de calçadas e guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços de 
execução de meios fios extrusados e pintura de prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos 
solicitantes, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição 
a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 3.000 M² 

Serviços de pintura em pisos/calçadas/assoalhos, compreendendo a 
realização dos seguintes serviços: 
- Lixar (a depender do tipo de piso/assoalho);  
- Lavar;  
- Corrigir fissuras ou trincas caso necessário; 
- Aplicar selador se necessário;  
- Aplicar no mínimo 02 (duas) demão de tinta;  

5,78 17.340,00 

Valor Total Estimado 17.340,00 

VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, até 26 
de junho de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 27 de junho de 2025. 
 
Marmeleiro, 27 de junho de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 032/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: S C G SILVEIRA PRESTACAO DE SERVICOS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para assentar piso intertravado de 
concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros 
públicos, efetuar serviços no conserto/reparo de calçadas e guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços de 
execução de meios fios extrusados e pintura de prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos 
solicitantes, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição 
a seguir: 
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Início 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

02 1.000 M² 

Serviços no conserto/reparos de Guias (Meio Fio) nos logradouros 
públicos da cidade de Marmeleiro-PR, compreendendo a realização 
dos seguintes serviços de Assentamento de guia (Meio-Fio): 
a) Compactação e regularização do terreno; 
b) Colocação de Meio-Fio com Sarjeta alta e baixa e também a 
colocação de Meio Fio simples tipo placa de concreto; 
c) Retirada dos meios-fios desalinhados e quebrados e colocação de 
novos; 
d) Assentamento dos meios- fios; 
e) Alinhamento das guias de meios-fios; 
f) Efetuar a limpeza do local com remoção dos rejeitos; e levar o que 
sobrou no Departamento; 
g) Colocar terra atrás dos meios fios novos (instalados pela empresa 
contratada) inclusive puxar terra com caminhão se necessário for. 
h) Retirar os meios- fios na garagem da Prefeitura Municipal 
(Departamento de Urbanismo). 

23,99 23.990,00 

06 8.000 M² 

Serviços no conserto/reparos de calçamento nos logradouros 
públicos da cidade de Marmeleiro-PR, compreendendo a realização 
dos seguintes serviços: 
a) Remoção das pedras irregulares nos locais indicados; 
b) Assentamento das pedras irregulares; 
c) Compactação das pedras irregulares assentadas com placas 
vibratórias ou vibra compactadores; 
d) Efetuar a limpeza do local arrumado com a remoção dos rejeitos. 

22,99 183.920,00 

Valor Total Estimado 207.910,00 

VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, até 26 
de junho de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 27 de junho de 2025. 
 
Marmeleiro, 27 de junho de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 032/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: ALDORI MORAES DE OLIVEIRA & CIA LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para assentar piso intertravado de 
concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros 
públicos, efetuar serviços no conserto/reparo de calçadas e guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços de 
execução de meios fios extrusados e pintura de prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos 
solicitantes, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição 
a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

03 26.950 M² 

Serviços de pintura em paredes compreendendo a realização dos 
seguintes serviços: 
 - Lavar;  
- Aplicar selador se necessário; 
- Aplicar massa PVA onde houver necessidade;   
- Lixar a massa aplicada; 
- Aplicar no mínimo 02 (duas) demão de tinta. 

8,84 238.238,00 
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04 9.750 M² 

Serviços de pintura em paredes, com aplicação de textura ou 
grafiato, compreendendo a realização dos seguintes serviços: 
- Lavar;  
- Aplicar selador se necessário;  
- Aplicar massa PVA onde houver necessidade;  
- Lixar a massa aplicada;  
- Aplicação da textura e/ou grafiato; 
- Aplicar no mínimo 02 (duas) demão de tinta; 

9,15 89.212,50 

Valor Total Estimado 327.450,50 

VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, até 26 
de junho de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 27 de junho de 2025. 
 
Marmeleiro, 27 de junho de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 032/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: CONSTRUTORA DO KESNE LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para assentar piso intertravado de 
concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros 
públicos, efetuar serviços no conserto/reparo de calçadas e guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços de 
execução de meios fios extrusados e pintura de prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos 
solicitantes, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição 
a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

05 12.155 M² 

Assentamento de piso intertravado de concreto tipo paver nas 
medidas 10x20x8cm, 10x20x6cm e 10x20x4cm compreendendo a 
realização dos seguintes serviços: 
a) compactação e regularização do terreno; 
b) nivelamento da base com pó de pedra; 
c) assentar os blocos; 
d) compactação dos blocos assentados com placas vibratórias ou 
vibra compactadores; 
e) efetuar o rejunte do piso, com areia; 
f) Acabamento com massa onde for necessário (cimento, areia); 
g) Efetuar a limpeza do local com remoção dos rejeitos. 

20,00 243.100,00 

07 6.000 M² 

Serviços de execução de meios fios extrusados: 
a) Usar Concreto FCK 15MPA fornecido pela contratada. 
b) A máquina extrusora deve ser fornecida pela contratada, assim 
como os operadores; 
c) Aterro e reaterro manual ou mecânica por conta da contratada; 
d) Colocação de terra atrás dos meios fios novos, puxar a terra caso 
seja necessário, também por conta da contratada. 

56,00 336.000,00 

08 3.000 M² 

Serviços no conserto/reparos de calçadas compreendendo lajotas 
sextavadas, piso intertravado (paver), calçadas em concreto e 
possíveis variações de calçadas, nos logradouros públicos da cidade 
de Marmeleiro-PR, compreendendo a realização dos seguintes 
serviços: 
a) Demolição e remoção de trechos danificados da calçada; 
b) Preparação da base com compactação e nivelamento do solo; 

25,00 75.000,00 
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c) Execução de nova calçada com materiais a serem fornecidos 
pelo município (ex.: concreto simples, piso tátil, ladrilho hidráulico, 
blocos intertravados, lajota sextavada); 
d) Correção de desníveis, trincas, buracos ou afundamentos, 
promovendo o nivelamento adequado; 
e) Adequação de rampas de acesso, quando necessário, para 
garantir a circulação de pessoas com mobilidade reduzida; 
f) Reposição de meio-fio e elementos de drenagem (se houver) 
danificados ou ausentes; 
g) Limpeza final da área e liberação do trecho para uso público 
seguro. 

Valor Total Estimado 654.100,00 

VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, até 26 
de junho de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 27 de junho de 2025. 
 
Marmeleiro, 27 de junho de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024 CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO – PROFESSOR – PSS Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024 – Edital nº 
17, de 18 de março de 2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: LIANE PELEGRINI ACCO 
OBJETO: Aditivo de prazo de vigência 
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato até 30 de junho de 2026 em decorrência de prorrogação do 
afastamento da servidora matricula nº 15946/1, substituída. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2025 
VIGÊNCIA: 30 de junho de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro – PR. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

ERRATA – D.O.E. 28/08/2024 
 
Na Publicação do Extrato de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 31/2024, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Marmeleiro, Edição 1.788, do dia 28 de agosto de 2024, far-se-ão as seguintes correções: 
 
ONDE SE LÊ: 
“...VIGÊNCIA: até 06 de outubro de 2025...” 
 
LEIA-SE: 
“...VIGÊNCIA: até 02 de agosto de 2025...” 
 
OBS: Todos os documentos utilizados anteriormente a esta data, ficam retificados. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
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